
PROJETO DE LEI Nº 689, DE 2010

Denomina "Mário Dirceu Padial Chaves" a Escola Técnica Estadual - ETEC do Município de Itararé.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se "Mário Dirceu Padial Chaves" a Escola Técnica Estadual – ETEC, localizada na Rua Campos Sales, s/n., Centro, no Município de Itararé. 

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA

Mário Dirceu Padial Chaves nasceu na cidade de Penápolis, Estado de São Paulo, em 02 de maio de 1933, filho de Nel​son Meirelles Chaves e Vitória Padial Chaves.
Foi casado com a Sra. Júlia Fernandes Chaves, de famí​lia tradicional de Itararé, com quem teve quatro filhos: Márcia, Regina, Marco Fábio e Mário.
Entrou para a Prefeitura Municipal de Itararé em 1959, na gestão do então Prefeito José Carlos Magno, popularmente conhecido como "Tico", passando pelas gestões dos Prefeitos Vergínio Holtz (duas gestões 1964 e 1973), Dayton Sguário (1969), Francisco Alves Negrão (1971) e Floriano Côrtes em sua 1a gestão em 1978, aposentando-se em 1981.
Durante todo esse período em que foi funcionário pú​blico, ocupou diversos cargos, sendo titular do cargo de Lançador, traba​lhou no extinto Colégio Comercial, foi Diretor da Câmara Municipal de Itararé e assessorou o então Presidente Linnêo Klocker de Vasconcellos.
Após sua aposentadoria, por ter um vasto conhecimen​to na área de administração pública, além de auxiliar a Prefeitura de Ita​raré, também ajudou diversas Prefeituras, como Barra do Turvo, Pato Branco e Bom Sucesso.
Foi colaborador dos dois jornais da cidade, sendo sua principal coluna a intitulada "Armagedon", onde discorria sobre te​mas variados, sendo seu principal enfoque a política local. Por diversas vezes também escreveu para o Jornal "O Estado de São Paulo".
Mário Chaves, como era mais conhecido, além da área administrativa (Prefeituras e Câmaras), também auxiliou muitos advoga​dos de nossa cidade, pois tinha enorme conhecimento na área jurídica, tendo falecido em 18 de junho de 2002.
Ante o relato supra e por julgarmos justa a homenagem desta Casa de Leis é que expomos o presente projeto de lei ao beneplácito dos nobres pares.

Sala das Sessões, em 9-9-2010
a) Edmir Chedid - DEM


